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Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal
conforme estabelecido no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
na forma dos Anexos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PROPOSTA HABILITADA PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

MG ENGENHEIRO 11 4 0 1 5 7 5 0 0 0 11 4 0 0 4 2104792 CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL ENGENHEI-
RO NAVARRO

24740002 68.250,00 68.250,00 10301201585810031

TO TA L 1 PROPOSTA 68.250,00

PORTARIA Nº 2.650, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece recursos financeiros destinados aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a representação dos Hospitais Universitários Federais (MEC), os gestores

estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro, no montante de R$ 4.904.542,11 (quatro milhões, novecentos e quatro mil quinhentos e quarenta e dois reais e onze centavos), correspondente ao recurso do REHUF

a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários Federais, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito. A liberação dos recursos financeiros fica condicionada à comprovação, pelo hospital,

da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001. 0000 - CA-

PITAL/INVESTIMENTO - Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO GESTÃO CNPJ UG UNIVERSIDADE H O S P I TA L VA L O R
AM Manaus Estadual 04378626001592 150224 U FA M Hospital Universitário Getúlio Vargas 334.000,00
CE Fortaleza Municipal 07272636000212 150244 UFCE Hospital Universitário Walter Cantídio 464.965,00
PR Curitiba Municipal 75095679000220 153808 UFPR Hospital de Clínicas 3.955.466,00
RN Natal Municipal 24365710001317 155013 UFRN Hospital Universitário Onofre Lopes 4 3 . 11 5 , 3 0
RS Santa Maria Estadual 95591764001420 153610 UFSM Hospital Universitário 106.995,81

TO TA L 4 . 9 0 4 . 5 4 2 , 11

PORTARIA Nº 2.651, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita propostas de Municípios e Estados a receberem recursos referentes à Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção
Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no Anexo a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção Básica.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal

conforme estabelecido no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma do Anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PARLAMENTAR
(R$)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AC RODRIGUES ALVES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 5 9 1 2 4 0 0 0 0 11 4 0 0 2 2 9 1 4 0 0 11 203.360,00 203.360,00 10301201585810012
AL J A PA R AT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 0 2 9 2 3 2 0 0 0 11 4 0 0 2 13040005 498.520,00 498.520,00 10301201585810027
AL LAGOA DA CANOA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

LAGOA DA CANOA - FMSLC
0 9 0 5 6 0 7 5 0 0 0 11 4 0 0 3 27280005 76.570,00 76.570,00 10301201585810027

AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 8 3 1 4 7 1 0 0 0 11 4 0 0 9 24100004 100.000,00 100.000,00 10301201585810016
BA CURACA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 8 5 8 6 6 0 0 0 11 4 0 1 4 27450006 49.700,00 49.700,00 10301201585810029
BA I B I R A P I TA N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IBI-

R A P I TA N G A
1 2 1 8 4 4 7 5 0 0 0 11 4 0 0 3 27440009 11 8 . 5 8 4 , 0 0 11 8 . 5 8 4 , 0 0 10301201585810029

BA I B I R A P I TA N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IBI-
R A P I TA N G A

1 2 1 8 4 4 7 5 0 0 0 11 4 0 0 7 27440009 100.049,00 100.049,00 10301201585810029

BA PA L M E I R A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FUMSAUDE

11 6 7 5 7 5 5 0 0 0 11 4 0 0 1 13460001 297.980,00 597.980,00 10301201585810029

27420010 300.000,00
ES CONCEICAO DA BARRA FUNDO DE SAUDE DE CONCEICAO

DA BARRA
1 0 6 9 0 6 0 4 0 0 0 11 4 0 0 1 27730013 100.000,00 100.000,00 10301201585810032

ES CONCEICAO DA BARRA FUNDO DE SAUDE DE CONCEICAO
DA BARRA

1 0 6 9 0 6 0 4 0 0 0 11 4 0 0 2 27720003 100.000,00 100.000,00 10301201585810032

ES CONCEICAO DA BARRA FUNDO DE SAUDE DE CONCEICAO
DA BARRA

1 0 6 9 0 6 0 4 0 0 0 11 4 0 0 4 27720003 39.276,00 39.276,00 10301201585810032

GO ABADIA DE GOIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 8 6 5 4 4 4 6 0 0 0 11 4 0 0 5 19550008 143.000,00 143.000,00 10301201585810052
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MG CACHOEIRA DOURADA CACHOEIRA DOURADA PREFEITU-
RA

1 8 4 5 7 2 6 7 0 0 0 11 4 0 0 1 20180009 100.000,00 100.000,00 10301201585810031

PR PIRAQUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PIRAQUARA

0 9 4 6 8 0 4 0 0 0 0 11 4 0 0 7 19700003 2.643,00 10.572,00 10301201585810041

25560004 2.643,00
25570003 2.643,00
28420008 2.643,00

RR BOA VISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BOA VISTA

1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 4 0 2 4 22820001 91.165,00 10.758.290,00 10301201585810238

10510003 1.059.970,00 10301201585810014
23710001 3.671.500,00 10301201585810014
26690001 2.264.155,00 10301201585810238
23720002 3.671.500,00 10301201585810238

SP MONTE AZUL PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 1 8 3 6 9 8 0 0 0 11 4 0 0 4 28190004 7.770,00 7.770,00 10301201585810035
TO SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS
1 3 2 2 7 2 6 3 0 0 0 11 4 0 0 2 20450004 177.175,00 177.175,00 10301201585810017

TO TA L 17 PROPOSTAS 13.180.846,00

PORTARIA Nº 2.652, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita os Municípios e Estado a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e Estado descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais e Estadual,
após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADO HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA C AT U FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATU 1 2 3 1 3 . 0 4 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 35570002 50.780,00 10.302.2015.8535.0029
BA I P E C A E TA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPE-

C A E TA
1 3 8 8 3 . 0 4 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 2 6 0 1 0 0 11 550.000,00 10.302.2015.8535.0029

BA OURICANGAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURI-
CANGAS

1 3 8 3 7 . 7 9 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 27450008 349.975,00 10.302.2015.8535.0029

BA PAULO AFONSO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU-
LO AFONSO

0 8 7 0 4 . 4 7 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 2 9 7 4 0 0 11 1.281.510,00 10.302.2015.8535.0029

CE JAGUARUANA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JA-
GUARUANA

1 2 0 4 0 . 1 2 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 23890009 200.000,00 10.302.2015.8535.0023

ES AFONSO CLÁUDIO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFON-
SO CLÁUDIO

2 7 1 6 5 . 5 6 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 2 7 7 1 0 0 11 200.000,00 10.302.2015.8535.0032

GO GOIÂNIA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE GOIÁS 0 0 5 4 4 . 9 6 3 0 0 0 / 11 4 0 - 2 4 25900006 1.937.000,00 10.302.2015.8535.0001
SP ARAÇOIABA DA SERRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARA-

ÇOIABA DA SERRA
1 3 7 9 4 . 1 8 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 25410008 299.999,92 10.302.2015.8535.3398

PORTARIA Nº 2.655, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece recursos financeiros destinados ao Hospital Universitário Onofre Lopes.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a representação dos Hospitais Universitários Federais (MEC), os gestores

estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro, no montante de R$ 1.210.712,78 (um milhão, duzentos e dez mil setecentos e doze reais e setenta e oito centavos) correspondente ao recurso do REHUF a ser

disponibilizado ao Hospital Universitário Onofre Lopes/UFRN (UG: 155013).
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito. A liberação dos recursos financeiros fica condicionada a comprovação, pelo hospital,

da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001. 0000 - CUSTEIO - Atenção

à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 2.656, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece recursos financeiros destinados aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a representação dos Hospitais Universitários Federais (MEC), os gestores

estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro, no montante de R$ 33.842.177,06 (trinta e três milhões, oitocentos e quarenta e dois mil cento e setenta e sete reais e seis centavos), correspondente ao recurso

do REHUF a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários Federais, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito. A liberação dos recursos financeiros fica condicionada a comprovação, pelo hospital,

da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001. 0000 - CUSTEIO - Atenção

à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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